
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M UNICIPAL DE D IAM ANTINO
PR O T O C O L O  G E R A I, 1376/2023
D ata: 18/12/2023 - H o rário : 19:10

Legislativo - EM IM  1/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: /<? / /  ^ //2 © 3 3

Data: ~
1^  t }<A/ /2023 (O  APROVADO ( ) REPROVADO

^Visto Secretário:
' A

PROJETO DE LEI 34/2024
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 1/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

A vereadora Rosenilda Martins da Silva Pinhata - MDB. no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10463

ATENÇÃO BÁSICA

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

S 10.301
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 93.750,00

FISCAL

Ooo"

SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSIT1VAS

F 28.031 4 -
INVESTIMENTOS 90 1.500 93.750,00

FISCAL 93.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.
f r ^ A o C f 5̂

Ver*. Rosenilda Martins cia Silva Pinhata - MDB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade de ampliai- as instalações da Unidade 

Básica de Saúde do bairro Buriti para melhor comodidade dos pacientes e servidores locais. Desta 

forma, o recurso será para ampliação da sala da enfermeira e da sala de coleta de preventivo.

Ver*. MDB

1



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

(  AM ARA MUNIC IPAL DE D IAM ANTINO
PR O T O C O L O  G E R A L  1377/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:11

Legislativo - EM IM  2/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: l£ / i) ^  XZ023

Data:. .
1 2 /  /2023

z '  I y

b<)APROVADO ( ) REPROVADO
VistòjSecretário:

PROJETO DE LEI 34/2024
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 2/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

A vereadora Rosenilda Martins da Silva Pinhata - MDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

004 EDUCAÇÃO INFANTIL
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0105

10111

EDUCAÇÃO COM 
INFRAESTRUTURA
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ESCOLAS DE EDUCAÇAO 
INFANTIL/CRECHES E PR

F 12.365
4 -

INVESTIMF.
NTOS

90 1.500 93.750,00

FISCAL 93.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNID ADE. 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES
IM POSITIVAS

F
28.031 4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 93.750,00

FISCAL 93.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Ver8. Rosenilda Martins dk Silva Pinhata - MDB

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade de adequação do espaço da EMEI 

Vovó Celina, sendo: implantação de 1 berçário por meio do fechamento de paredes de uma área 

coberta já  existemte, construção de 1 banheiro e inserção de calhas, troca de piso da creche, incluindo 

todas as ações para deixar em pleno funcionamento.

Ver*. Rosenilda Martins da Silva Pinhata - MDB



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂ M A RA  M UN IC IPAL DE D IAM AN T IN O  

PROTOCOLO G ER A L  1378/2(123 
Data: 18/12/2023 - Horário: 19:12 

Legislativo - E M IM  3/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: / £  / ^  J k 023

Data: .
U / Ir- /2023 ( Xi APROVADO ( ) REPROVADO

Visjfo^Secretário:

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 3/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Artiildo Gerhardt Neto - PODE, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, paia o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

004 EDUCAÇÃO INFANTIL
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0106

10107

EDUCA DIAMANTINO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA
EDUCAÇÃO INFANTIL

F 12.365
4 -

1NVESTIME
NTOS

90 1.500 93.750,00

FISCAL 93.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNID ADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod r  Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 93.750,00

FISCAL 93.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Art. 3" - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de aquisição de materiais

permanentes para a Escola Municipal Elza Marins de Queiroz Oliveira, conforme abaixo relacionado:

Qtde Produto
1 Freezer horizontal 2 portas
2 Geladeira 490L
1 Geladeira 340L
1 Fogão Industrial 4 boca com forno

14 Ar Condicionado 24 btus
1 Impressora EPSON
2 Data Show
1 Impressora HP tonner
1 Bebedouro 200 L
8 Armários de Aço com portas
8 Mesas Sala de Aula
1 Armário MDF

Ver. ArnildoÍAíerhardt Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

C ÂM ARA M UNICIPAL DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1379/2023
D ata: 1 8 /12 /20 23 -H orário : 19:12

Legislativo - EM IM  4/2023

ORDEM DO DIA

Data: _
U  / S*- /2023

DECISÃO PLENÁRIA-Data: 1% /

(Xj APROVADO ( ) REPROVADO
Vistá' Secretário:

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 4/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Arnildo Gerhardt Neto - PODE, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ORGAO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

001 FUEFUM
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0106 EDUCA DIAMANTINO 4 -

20206 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA E 
DAS ATIVIDADES DA UAB

F 12.364 1NVESTIME
NTOS

90 1.500 68.750,00

FISCAL 68.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 68.750,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Açâo Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
4 -

1NVESTIMENTOS 90 1.500 68.750,00

FISCAL1 68.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 68.750,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

j r  •

Ver. ArniKlo Gerhardt Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de aquisição de materiais 

permanentes para a unidade da UAB em Diamantino, conforme abaixo relacionado:

Qtde Produto



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

C ÂMARA M UNICIPAL DE DIAM A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1380/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:12

Legislativo - EM IM  5/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: ( í  / > ^
Data: ~

16 / / A  /2023

/ ‘HT /

LO  APROVADO ( ) REPROVADO
VisIAgécretário:

7JT— 7 --------

EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 5/2023
À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Arnildo Gerhardt Neto - PODE, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001 FUEFUM
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0106

20206

EDUCA DIAMANTINO

MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA E 
DAS ATIVIDADES DA UAB

F 12.364
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

90 1.500 25.000,00

FISCAL 25.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 25.000,00

Artigo 2o - Para atendei- a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, confonne abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0002

20149

APOIO ADMINISTRATIVO

PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL E 
PROPAGANDA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AD

F 04.122
3 -

OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 25.000,00

FISCAL 25.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 25.000,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

< £27  /  /  t o
Ver. Arnildo Gerhardt Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de aquisição de materiais para a 

montagem da brinquedoteca/curso de Licenciatura em Pedagogia (livros, brinquedos, fantoches, 

materiais de jogos, montagens, etc.

/IsO
Ver. Arnildo Gerhardt Neto PODE



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M U N ICIPA L DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1381/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:13

Legislativo - EM IM  6/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: tô  / / •

D a ta ;, ^
15 / i P  /2023

X  / y
( <) APROVADO ( ) REPROVADO

X-Visfl^Secretário:

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 6/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Amildo Gerhardt Neto - PODE, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÒRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10464

ATENÇÃO BÁSICA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE P/ 
ATENÇÃO BÁSICA

S 10.301
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 93.750,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0002 APOIO ADMINISTRATIVO

20149 PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL E 
PROPAGANDA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AD

F 04.122 3 -
OUTRA/DESP/CORR

90 1.500 93.750,00

FISCAL 93.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/M T, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Arirüao Gerhardt Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se era razão da necessidade de se equipai- a Unidade Básica de 

Saúde do Bairro da Ponte para melhor comodidade dos pacientes e servidores locais, desta forma, o 

recurso será para a aquisição dos itens abaixo listados, conforme demanda levantada na UBS.

• 6 computadores
• 2 armários de vidro hospitalar -  2 portas
• 1 mesa de mayo inox instrumental
• 12 longarinas 4 lugares com revestimento em PU
• 1 Ar condicionado 18.000 btus
• 2 mesas de escritório com gavetas
• 1 balcão odontológico de até 3 metros, branco coom caveta
• 4 cadeiras de escritório com rodízio
• 1 máquina de lavar 12 kg
• 1 impressora colorida
• 6 armário aéreo 120 cm MDF Branco
• 2 suporte de braço para injeção
• 1 câmara de conservação de vacina tecnlogia Elber Medicai
• 1 mesa hospitalar inox sem rodízio
• 1 bancada de mármore para sala de vacina
• 2 macas ambulatoriais
• 5 armários de aço escritório
• 3 avental de chumbo plumbífero
• 1 mesa grande de 10 lugares de madeira com cadeiras
• 1 televisor de 50 polegadas para a sala de educação
• 1 forno microondas
• 1 sanduicheira
• 1 liquidificador
• 1 mesa de escritório L branca em MDF com gavetas
• 1 armário de inox para cozinha
• 6 escada hospitalar com 2 degraus



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CA M A RA  M UN IC IPAL DE D IAM AN T IN O  
PROTOCOLO G ER A L  1382/2023 
Data: 18/12/2023 - Horário: 19:13 

Legislativo - E M IM  7/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: l % / >

I té / /2023

f  T  /

( xjAPROVADO ( ) REPROVADO
v\1stofSetretário:
y f í  j

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 7/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Arnildo Gerhardt Neto - PODE, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÒRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10464

ATENÇÃO BÁSICA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE P/ 
ATENÇÃO BÁSICA

S 10.301
4 -

INVESTTME
NTOS

90 1.500 62.500,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOS1TIVAS

F
28.031 4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00
Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. ArnildoGerharat Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade de se equipar a Unidade Básica de 

Saúde do Posto Gil para melhor comodidade dos pacientes e servidores locais, desta forma, o recurso

será para a aquisição dos itens abaixo listados, conforme demanda levantada na UBS.

ITEM DESCRIÇÃO IJND QTD

01 CADEIRA LONGARINA -  Cadeira tipo longarina 4 lugares com base fixa, 
Base fixa DUPLA aço carbono, encosto e assentos em PP; Estrutura em aço 
carbono, formato anatômico, peso recomendado 130kg por assento.

UN 3

02 CADEIRA DE ESCRITÓRIO -  Cadeira de escritório modelo 467,
ergonômica preta com estofado de tecido, giratória, com rodas e apoios de 
braços confortáveis, material de enchimento espuma, peso suportado 120 kg.

UND 5

03 CORTINA PERSIANA -  Persiana cortina rolo blackout texturizado palha 
l,80m  x l,50m kit completo: buchas, parafusos

UND 12

04 AR CONDICIONADO -  Ar condicionado Split inverter 18000 Btus 
ffio/quente 220v

UND 05

05 VENTILADOR DE TETO  -  Ventilador de teto comercial motor grande 
180w, 1 velocidade, material das pás madeira pretas largura 13cm, altura 
38cm, diâmetro l.lm , alimentação corrente direta.

UND 05

06 M ESA DELTA -  Mesa para escritório, modelo delta, em L, Estação de 
trabalho com 2 gavetas, confeccionada em madeira arvoplac MDP 15mm, pés 
em tubo 50x30, E de cato tipo tubo com fúração para passar fios por dentro 
dos pés. Medidas l,20m de largura x l,20m x 0,60 e 75cm de altura.

UND 2

07 ARM ÁRIO -  Armário aço escritório com fechadura, 4 prateleiras, 2 portas,
dimensões 198 x 90 x 40, peso suportado 30kg por prateleira.

KIT 1

08 GELADEIRA -  Geladeira Frost Free duplex 375L cor branca, 4 níveis de 
temperatura, 127V cor branca.

UND I

09 FOGÃO -  Fogão 4 bocas a gás, branco com forno limpa fácil 50L, 
acendimento automático,

UN 01

Ver, A rniltfÓ G erhardt Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO
^  CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1383/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:13

Legislativo - EM1M 8/2023

ORDEM DO DIA

Data:
l í  / /c2- /2023

DECISÃO PLENARIA - Data : ! t  / / >

(A) APROVADO ( ) REPROVADO

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 8/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Diocélio Antunes Pruciano - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta pai a 
a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercicio Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001 FEFUM
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0105

20227

EDUCAÇÃO COM
IN FRAESTRUTU RA
REFORMA E MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES

F 12.361
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

90 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNID ADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
3 -

OUTRA/DESP/CORR 50 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. DiocelitLAntunes Pruciano - PDT



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de reforma e pintura da Escola 

Municipal Decio Furigo, em Deciolândia com a finalidade de se trazer melhoria no atendimento aos 

alunos.

Ver. Dioc ntunes Pruciano - PDT



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M UN ICIPA L DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G ERA L 1384/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:14

Legislativo - EM IM  9/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: fâ / ! ̂
Data:

ló / !(/-' /2023 (X) APROVADO ( ) REPROVADO
JVisjA&éc retá rio:

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 9/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Diocélio Antunes Pruciano - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para 
a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10463

ATENÇÃO BÁSICA
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

S 10.301
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 300.000,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 300.000,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 300.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNID ADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113
99998

Operações Especiais
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031 4 -
INVESTIMENTOS 90 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNID ADE: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0117

20264

GESTÃO PÚBLICA
ORIENTADA PARA 
RESULTADOS E COM 
RESPONSABILIDADE FI 
ELABORAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO E 
GESTÃO DOS
INSTRUMENTOS DE PLANEJA

F
04.121 3 -

OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAI FISC Al + SF.GT IR IDADE SOC1 Al i sn nnn nn



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Díamantíno/MT, 04 de dezembro de 2023.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de ampliação do ESF Deciolândia 

por meio da construção de três salas de atendimento para psicologia, fisioterapia e Raio-X, trazendo 

asism melhoria para a poupação atendidada.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CAM ARA M U N ICIPA L DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1385/2023
D ata : 18/12/2023 - H orário : 19:14

Legislativo - EM IM  10/2023

ORDEM DO DIA

Data: -
l 9  / / / - " / 2023

DECISÃO PLENÁRIA - Data: ^Z / ^

(>0 APROVADO ( ) REPROVADO

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 10/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Edimilson Freitas Almeida - PDSB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercido Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001 FEFUM
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0105

20227

EDUCAÇÃO COM 
INFRAESTRUTURA

REFORMA E MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES

F 12.361
4 -

INVESTTME
NTOS

90 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
4 -

INVEST1MENTOS 90 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Edimilson Freitas^Almeida -  PDSB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de adequação do espaço da Escola 

Municipal Castro Alves por meio da implantação de uma sala de recruso paia atendimento de alunos 

com necessidades especiais e sala de leitura para funcionar como mini-biblioteca.

Ver. Edimilson Freitas Almeida - PDSB



“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM A N TIN O
PR O T O C O L O  G ER A L 1415/2023
D ata: 18/12/2023 - H orá rio : 19:15

»  CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO u u islativo EM1M 11/2023
ESTADO DE MATO GROSSO

ORDEM DO DIA

Data:
I S / J  2  /2023

DECISÃO PLENÁRIA -Data: / f f  / / 2 - ^ p 0 2 3

C /) APROVADO ( ) REPROVADO

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATTVA IMPOSITIVA 11/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Edimilson Freitas Almeida - PDSB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001 FEFUM
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0105 EDUCAÇÃO COM
IN F RAESTRUTU RA F 12.361

4 -
INVESTIME 90 1.500 62.500,00

20211 PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITA NTOS
FISCAL 62.500,00

SEGURIDADE SOCIAL 0,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNID ADE: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0117

20264

GESTÃO PÚBLICA 
ORIENTADA PARA 
RESULTADOS E COM 
RESPONSABILIDADE FI 
ELABORAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO E 
GESTÃO DOS
INSTRUMENTOS DE PLANEJA

F
04.121 3 -

OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00
Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de 14 computadores de 

mesa para montagem de laboratório de informática da Escola Elza Martins de Queiroz Oliveira, e 

assim promover a inclusão digital dos alunos.

V
sitaVAInVer. Edimilson FreitasMlmeida - PDSB
S O I



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CAM ARA MUNICIPAL. DL D IAM ANTINO
PR O T O C O L O  G E R A L  1386/21123
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:15

Legislativo - E M IM  12/2023

ORDEM DO DIA 

Data:
l ô  / i L  /2023

DECISÃO PLENÁRIA - Data: í $ I I  2

(X ) APROVADO ( ) REPROVADO

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 12/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Edimilson Freitas Almeida - PDSB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Municipio de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÒRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001 FEFUM
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0105

20211

EDUCAÇÃO COM 
INFRAESTRUTURA
PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITA

F 12.361
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0117

20264

GESTÃO PÚBLICA 
ORIENTADA PARA 
RESULTADOS E COM 
RESPONSABILIDADE FI 
ELABORAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO E 
GESTÃO DOS
INSTRUMENTOS DE PLANEJA

F
04.121 3 -

OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

A rt. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Edimilson Frei lmeida -  PDSB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de 14 computadores de 

mesa para montagem de laboratório de informática da Escola Municipal Bras Maiomone, e assim 

promover a inclusão digital dos alunos.

Ver. Edimilson Freitajr^ÀImeida - PDSB



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M U N ICIPA L DE D IA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A I. 1387/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:15

Legislativo - EM IM  13/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: 1$  /  Í2r^1TT8m
Data: q

1 Á3~ /2023

_____ /  P // , /

Ç ó  APROVADO ( ) REPROVADO
LprSecretário:

'\ ----------------

EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 13/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Edimilson Freitas Almeida - PSDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
paia a apreciação a seguinte Emenda lmpositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, paia o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, confonne abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10463

ATENÇÃO BÁSICA

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

S 10.301
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 62.500,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Artigo 2° - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, confonne abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

DESPESA CANCELADA
ORGAO/UNIDADE: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0117

20264

GESTÃO PUBLICA 
ORIENTADA PARA 
RESULTADOS E COM 
RESPONSABILIDADE FI 
ELABORAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO E 
GF.STÃO DOS

04.121 OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 25.000,00



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

INSTRUMENTOS DE PLANEJA

FISCAL 25.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 25.000,00

Art. 3" - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Edimilson Freii jlmeida - PSDB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de ampliação do ESF Deciolândia 

por meio da construção de três salas de atendimento para psicologia, fisioterapia e Raio-X, trazendo 

asism melhoria par a a poupação atendidada.

Ver. Edimil reitas Almeida - PSDB



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂ M A RA  MUNIC IPAL DE D IAM AN T IN O  

PROTOCOLO G ER A L  1388/2023 
Data: 18/12/2023 - Horário: 19:15 

Legislativo - E M IM  14/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA Data: í

Data: q
M  / / ‘2  /2023 ( X ) APROVADO ( ) REPROVADO

/A jstoS erfet á r i o:

. /  1 7

PROJETO DE LEI 34/2024 '
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 14/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Edimilson Freitas Almeida - PSDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÒRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

20281

ATENÇÃO BÁSICA

REFORMA DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE

S 10.301
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

90 1.500 62.500,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOS1TIVAS

F 28.031 3 -
OUTRA/DESP/CORR

50 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Edimilson Frei: lmeida - PSDB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de reforma do ESF Caeté, trazendo 

asism melhoria para a poupação atendidada.

Ver. Edimilson Fj*i !uas Almeida - PSDB



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CAM ARA M U N ICIPA L DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1389/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:21

L eg is la tivo -E M  IM 15/2023

ORDEM DO DIA 

Data:
I 5 / l / l  12023

DECISÃO PLENÁRIA - Data: ]$

(X) APROVADO ( ) REPROVADO

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 15/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Edimilson Freitas Almeida - PSDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercicio Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

20281

ATENÇÃO BÁSICA

REFORMA DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE

S 10.301
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

90 1.500 62.500,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSIT1VAS

F 28.031 4 -
INVESTIMENTOS

50 1.500 62.500,00

FISCAL 62.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 62.500,00

A rt. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

s Almeida - PSDB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de reforma do ESF Pedregal, 

trazendo asism melhoria para a poupação atendidada.

Ver. Edimilson Freitas Almeida - PSDB



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA MUNIC IPAL DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1390/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:21

Legislativo ■ EM IM  16/2023

O R D E M  D O  DIA D E C IS Ã O  P L E N Á R IA  - D ata: 1 $  /  i2 4 — I K S j O

D ata:
i *  /  1 S L  /2023

<r y
(A )A P R O V A D O  ( ) R E P R O V A D O

'7 V is tL § ^ ífe tá r io :

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 16/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Diocélio Antunes Pruciano - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para 
a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001 FEFUM
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0105

20226

EDUCAÇÃO COM 
INFRAESTRUTURA
REFORMA E MANUTENÇÃO DAS 
QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS 
ESCOLAS

F 12.361
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

90 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNID ADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOS1TIVAS

F 28.031 3 -
OUTRA/DESP/CORR

50 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

A rt. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de reforma e pintura da quada 

poliesportiva da Escola Municipal Decio Furigo, em Deciolândia com a finalidade de se trazer 

melhoria no atendimento aos alunos.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M U N ICIPA L DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1392/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:22

Legislativo - EM IM  17/2023

O R D E M  DO  D IA D E C IS Ã O  P L E N Á R IA  - Data: / f f  / i l  12022'

Data:
1 % / j í l  /2023 (c4  A P R O V A D O  ( ) R E P R O V A D O

7 ^

/Vist^Secretário:

77

PROJETO DE LEI 34/2024
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 17/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Arnildo Gerhardt Neto - PODE, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UN1DADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10464

ATENÇÃO BÁSICA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE P/ 
ATENÇÃO BÁSICA

S 10.301
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 31.250,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 31.250,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 31.250,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0002 APOIO ADMINISTRATIVO

20149 PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL E 
PROPAGANDA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AD

F 04.122 3 -
OUTRA/DESP/CORR

90 1.500 31.250,00

FISCAL 31.250,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 31.250,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Ver .Arnildo Gerhardt Neto - PODE

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023. j



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade de se equipar a Unidade Básica de 

Saúde do Posto Gil para melhor comodidade dos pacientes e servidores locais, desta forma, o recurso 

será para a aquisição dos itens abaixo listados, conforme demanda levantada na UBS.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
01 BEBEDOURO DE AGUA -  bebedouro coluna garrafão, com controle 

externo de tem peratura, potência 110 Volts, cor branco, dim ensões do 
produto 34x 33 x 100 cm.

UN 02

02 BERÇO HOSPITALAR -  Berço hospitalar infantil, estrutura em aço 
carbono, grades deslizantes com  travam ento por sistem a pino-mola. 
Carga M ax 100 Kg, dim ensões 137 cm com prim ento 73 cm largura, 
estrado de chapa de aço, espessura 0,9m.

UN 01

03 MESA GINECOLÓGICA ESTOFADA -  M esa ginecológica 
estofada assento fixo com estrutura em tubos de aço de 31,75m m  de 
diâm etro, leito fixo estofado com articulação para regulagem  de altura 
m anual da cabeceira, m edidas 1,80 m t C x 0,50 m t L X 0,80 m t A

UN 01

04 BALANÇA PEDIÁTRICA -  Balança pediátrica baby care com  capa
anti-germ es, lim ite de peso 25Kg, hom ologada pelo fN M ETR O , com 
dupla escala, sendo: 2g até 10,000kg e 5g de 10,005g até 25,000kg. 
A LIM EN TA ÇÃ O : Fonte autom ática “Full R ange” externa. Entrada: 
90-250V A C , 50/óOHz e Saída 6,8V  /  IA. D ISPL A Y  O PERA D O R: 
LCD  (cristal líquido) com  backlight, de baixo consum o energético 
C O N C H A  AN ATÔ M ICA: Em  polipropileno injetado na cor extra 
branco. Anti-germ es, totalm ente higienizável e atóxica.

UN 01

05 COMPUTADOR COMPLETO - CPU com Processador Intel Core i5 
3.2 GHZ, M em ória RA M  de 8GB D D R3, SSD SATA de 480G B G B , 
Fonte Nom inal de 200W  Bivolt, M onitor de 17 polegadas; Teclado de 
conexão USB, teclas m acias e padrão ABNT, m ouse de conexão USB e 
3 botões.

UN 03

06 CÂM ARA CONSEVADORA - Câmara para conservação de vacinas,
hemoderivados, kit, reagentes, 280 litros, vertical, faixa temperatura +2 a 
+8°c, material aço inoxidável, porta vidro anti-embaçamento, 4 a 8 prateleiras 
removíveis ou deslizantes, compressor hermético com chave geral liga/desliga 
127V

UND 1

Ver. Arnildo G erhard t Neto - PODE



ESTADO DE MATO GROSSO
ss* CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CAM ARA M UN ICIPA L DE D IAM ANTINO
PR O T O C O L O  G E R A L  1392/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:22

Legislativo - EM IM  18/2023

O R D E M  DO  D IA D E C IS Ã O  P L E N Á R IA  - Data: 1 'V  / '

Data:
1 $  / 1 2 .  /2023

fí II s y
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LVis^jSeffetário:

______/

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 18/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

A vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz - União, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

003 CONVÊNIOS
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0118

20274

CONVÊNIOS E PARCERIAS 
PÚBLICO-PRIVADO
MANUTENÇÃO COM AS 
ATIVIDADES DAS PARCERIAS 
EDUCAÇÃO E SETOR PRIVADO

F 12.361
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Açâo Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0002

20144

APOIO ADMINISTRATIVO

MANUTENÇÃO E ENCARGOS 
DO GABINETE

F 04.122
3 -

OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da porposta de parceria com o SEST/SENAT a fim 

de que sejam ofertados projetos voltados para a educação, a fim de contribuir com a melhoria da 

educação tais como:

• PM Mirim,

•  Proerd,

• Projeto Geração, e

• Cursos Extras.

Ver. Mich



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M U N ICIPA L DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1393/2023
D ata: 18/12/2023 - H o rário : 19:23

Legislativo - EM IM  19/2023

O R D E M  DO  D IA

Data:
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( ^ A P R O V A D O ( ) R E P R O V A D O

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 19/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

A vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz - União, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UN1DADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0122

20289

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

S 10.302
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

90 1.500 225.000,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 225.000,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 225.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UN1D ADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOS1T1VAS

F 28.031 4 -INVESTIMENTOS 90 1.500 225.000,00

FISCAL 225.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 225.000,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver2. Michel rrasco Mauriz - União
Ver3.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade de ampliar o atendimento à população 

por meio de contratação de serviços de atendimento psicológico infantil, fisioterapia especializada, 

assistência ao tratamento do autismo e TDHA e serviços ondontológicos especializados que serão 

fornecidos pelo SEST/SENAT.

Ver“. Michele Cri rasco Mauriz - União



ESTADO DE MATO GROSSO
^  CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CA IMARA M U N ICIPA L DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1394/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:24

Legislativo - EM IM  20/2023

O R D E M  DO  D IA D E C IS Ã O  P L E N Á R IA  - Data: i  $  ! Tl02ÍT~>

Data: o
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^\/V isfalSecretário:

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 20/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0122

10470

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

S 10.302
4 -

1NVESTIME
NTOS

90 1.500 150.000,00

FISCAL

O001

SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0100

10449

GESTÃO INTEGRADA DO 
TERRITÓRIO, INFRA- 
ESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
IMPLANTAR E MANTER 
INFRAESTRUTURA PARA 
INCLUSÃO DIGITAL E 
AMPLIAÇ

F
15.452 4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo MunicipaL autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes neçe?sários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro

Ver. a Lima - PDT



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de equipamentos para o 

Hospital Municipal atualmente gerido pelo Instituto Primeiro, CNPJ: 10.872.276/0001-13. O recurso 

custeará a aquisição dos materiais permanentes abaixo listados, bem como de outros eventualmente 

necessários.

CNES a ser vinculado: 2398125 -  HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOAO BATISTA

EQUIPAMENTO
CARDIOTOCÓGRAFO 

BILITRON FOTOTERAPIA 
ASPIRADOR 

TERMO H1GROMETRO 
DETECTOR FETAL PORTÁTIL (SONAR) 

GLICOSÍMETRO
ESFIGMOMANÔMETRO (PEDIÁTRICO, ADULTO E OBESO) 

ESTETOSCÓPIO
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE RN 

AMBU PEDIÁTRICO 
AMBU NEONATAL 

TERMÔMETRO HOSPITALAR 
COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 
BOLAS SUIÇAS COM SUPORTE 

OXÍMETRO ADULTO 
OXÍMETRO PEDIÁTRICO 

O XÍ METRO RN

Q U A N TID A D E
02 UNIDADES
01 UNIDADE

02 UNIDADES 
10 UNIDADES
02 UNIDADES
03 UNIDADES

01 UNIDADE DÉCADA
03 UNIDADES
01 UNIDADE

02 UNIDADES 
02 UNIDADES
04 UNIDADES
02 UNIDADES
03 UNIDADES 
02 UNIDADES 
02 UNIDADES 
02 UNIDADES 
01 UNIDADE



ESTADO DE MATO GROSSO
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PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 21/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0122

20296

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
HOSPITALAR E AMBUL. DE MÉDIA 
E ALTA COMP

S 10.302
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

90 1.500 37.500,00

FISCAL

OO_o.

SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113
99998

Operações Especiais
PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES
IM POSITIVAS

F 28.031 3 -
OUTRA/DESP/CORR 50 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL, + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de materiais de 

consumo para o HOSPITAL MUNICIPAL DE DIAMANTINO, tais como os abaixo listados:

EQUIPAMENTO QUANTIDADE
POTES COM TAMPA (P, M e G) 

MÁSCARA LARÍNGEA N°
• 0,1 LACTANTE ATÉ 5 KG 

• 1,5 LACTANTE 5 KG A 10 KG 
• ATÉ 20 KG 

• 2,5 ATÉ 20 KG A 30 KG
• 3 ATÉ 30 KG A 50 KG
• 4 ATÉ 50 KG A 70 KG 
• 5 ACIMA DE 70 KG

10 UNIDADES DE CADA

02 UNIDADE DE CADA

ALMOTOLIA PRONTO USO 50 ML 20 UNIDADES DE CADA



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”
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PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 22/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta 
para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UN1DADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0099
10480

ESPORTE É SAÚDE E VIDA
APOIO E FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS ESPORTIVOS E DE L

F 27.812
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 187.500,00

FISCAL 187.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 187.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITrVAS

F 28.031

4 -
INVESTIMENTOS 90 1.500 187.500,00

FISCAL, 187.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 187.500,00

Art, 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizanjkfbs ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023/

Ver. Raniel Lima - PDT



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da destinação de recursos para a ASPES - 

Associação de Práticas Esportivas e Sociais de Diamantino MT, com CNPJ: 15.579.930/0001-19.

Com os recursos serão mantidos projetos de fomento ao esporte e lazer no município, 

confonne projeto e plano de trabalho a ser apresentado pela entidade beneficiária.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”
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PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 23/2023

C/omissão de Finanças e Orçamento

O vereador José Carlos David - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino para, o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÒRGÃO/LTNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0122

10470

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

S 10.302
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 187.500,00

FISCAL

Oo_Q

SEGURIDADE SOCIAL 187.500,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 187.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031 3 -
OUTRA/DESP/CORR

50 1.500 187.500,00

FISCAL 187.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 187.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando o§_ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023:

-P D T



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de equipamentos para o 

Hospital Municipal atualmente gerido pelo Instituto Primeiro, CNPJ: 10.872.276/0001-13. O recurso 

custeará a aquisição dos materiais permanentes abaixo listados, bem como de outros eventualmente 

necessários.

CNES a ser vinculado: 2398125 -  HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOAO BATISTA

EQUIPAMENTO QUANTIDADE
CARDIOTOCÓGRAFO 02 UNIDADES

B1LITRON FOTOTER A PIA 01 UNIDADE
ASPIRADOR 02 UNIDADES

TERMO HIGROMETRO 10 UNIDADES
DETECTOR FETAL PORTÁTIL (SONAR) 02 UNIDADES

GLICOSÍMETRO 03 UNIDADES
ESFIGMOMANÔMETRO (PEDIÁTRICO, ADULTO E OBESO) 01 UNIDADE DE CADA

ESTETOSCÓPIO 03 UNIDADES
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE RN 01 UNIDADE

AMBU PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
AMBU NEONATAL 02 UNIDADES

TERMÔMETRO HOSPITALAR 04 UNIDADES
COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
BOLAS SUIÇAS COM SUPORTE 03 UNIDADES

OXÍMETRO ADULTO 02 UNIDADES
OXÍMETRO PEDIÁTRICO 02 UNIDADES

OXÍMETRO RN 02 UNIDADES
NEBULIZADOR INFANTIL 01 UNIDADE



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
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PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 24/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador José Carlos David - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0099
10480

ESPORTE É SAÚDE E VIDA
APOIO E FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS ESPORTIVOS E DE L

F 27.812
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, confonne abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/ Ação Esf Funciona] GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031 3 -
OUTRA/DESP/CORR

50 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 202;



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da destinação de recursos para a ASPES - 

Associação de Práticas Esportivas e Sociais de Diamantino MT, com CNPJ: 15.579.930/0001-19.

Com os recursos serão mantidos projetos de fomento ao esporte e lazer no município, 

conforme projeto e plano de trabalho a ser apresentado pela entidade beneficiária.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
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PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 25/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador José Carlos David - PDT, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0099
10480

ESPORTE É SAÚDE E VIDA
APOIO E FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS ESPORTIVOS E DE L

F 27.812
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Açâo Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0117

20264

GESTÃO PÚBLICA 
ORIENTADA PARA 
RESULTADOS E COM 
RESPONSABILIDADE FI 
ELABORAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO E 
GESTÃO DOS
INSTRUMENTOS DE PLANEJA

F
04.121 3 -

OUTRADESP/CORR 90 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
‘‘Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da destinação de recursos para a ASPES - 

Associação de Práticas Esportivas e Sociais de Diamantino MT, com CNPJ: 15.579.930/0001-19.

Com os recursos serão mantidos projetos de fomento ao esporte e lazer no município, 

conforme projeto e plano de trabalho a ser apresentado pela entidade beneficiária.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
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PROJETO DE LEI 34/2024
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 26/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Adriano Soares Corrêa - PSB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0122

10470

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

S 10.302
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 150.000,00

FISCAL

OOcú

SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00
TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0117

10455

GESTÃO PÚBLICA 
ORIENTADA PARA 
RESULTADOS E COM 
RESPONSABILIDADE FI 
MODERNIZAÇÃO DA
GESTÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

F 04.121 3 -
OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 150.000,00

FISCAL 150.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 150.000,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.



ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de equipamentos para o 

Hospital Municipal atualmente gerido pelo Instituto Primeiro, CNPJ: 10.872.276/0001-13. O recurso 

custeará a aquisição dos materiais permanentes abaixo listados, bem como de outros eventualmente 

necessários.

CNES a ser vinculado: 2398125 -  HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOAO BATISTA

EQUIPAMENTO QUANTIDADE
CARDIOTOCÓGRAFO 02 UNIDADES

BIL1TRON FOTOTERAPIA 01 UNIDADE
ASPIRADOR 02 UNIDADES

TERMO HIGROMETRO 10 UNIDADES
DETECTOR FETAL PORTÁTIL (SONAR) 02 UNIDADES

GLICOSÍMETRO 03 UNIDADES
ESFIGMOMANÔMETRO (PEDIÁTRICO, ADULTO E OBESO) 01 UNIDADE DE CADA

ESTETOSCÓPIO 03 UNIDADES
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE RN 01 UNIDADE

AMBU PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
AMBU NEONATAL 02 UNIDADES

TERMÔMETRO HOSPITALAR 04 UNIDADES
COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
BOLAS SUIÇAS COM SUPORTE 03 UNIDADES

OXÍMETRO ADULTO 02 UNIDADES
OXÍMETRO PEDIÁTRICO 02 UNIDADES

OXÍMETRO RN 02 UNIDADES
NEBULIZADOR INFANTIL 01 UNIDADE

a re s



ESTADO DE MATO GROSSO
sseí CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”
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PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 27/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Adriano Soares Corrêa - PSB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UN1DADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0122

10470

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

S 10.302
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 37.500,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UN1DADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023. ,



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de equipamentos para o 

Hospital Municipal atualmente gerido pelo Instituto Primeiro, CNPJ: 10.872.276/0001-13. O recurso 

custeará a aquisição dos materiais permanentes abaixo listados, bem como de outros eventualmente 

necessários.

CNES a ser vinculado: 2398125 -  HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOAO BATISTA

EQUIPAMENTO QUANTIDADE
C ARDIOTOCÓGRA FO 02 UNIDADES

BILITRON FOTOTERAPIA 01 UNIDADE
ASPIRADOR 02 UNIDADES

TERMO HIGROMETRO 10 UNIDADES
DETECTOR FETAL PORTÁTIL (SONAR) 02 UNIDADES

GLICOSÍMETRO 03 UNIDADES
ESFIGMOMANÔMETRO (PEDIÁTRICO, ADULTO E OBESO) 01 UNIDADE DE CADA

ESTETOSCÓPIO 03 UNIDADES
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE RN 01 UNIDADE

AMBU PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
AMBU NEONATAL 02 UNIDADES

TERMÔMETRO HOSPITALAR 04 UNIDADES
COLAR CERVTCAL PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
BOLAS SUIÇAS COM SUPORTE 03 UNIDADES

OXÍMETRO ADULTO 02 UNIDADES
OXÍMETRO PEDIÁTRICO 02 UNIDADES

OXÍMETRO RN 02 UNIDADES
NEBULIZADOR INFANTIL 01 UNIDADE



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio IIrbano Rodrigues Fontes”

CAM ARA M U N ICIPA L DE D IAM ANTINO
PR O T O C O L O  G E R A L  1402/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:26

Legislativo - EM1M 28/2023

O R D E M  DO  D IA D E C IS Ã O  P L E N Á R IA  - Data: / J

Data: ç
1 5 / 1 2 -  /2023

T  >

(A )  A P R O V A D O  ( ) R E P R O V A D O
.^Vito^Secretário:

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 28/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Adriano Soares Corrêa - PSB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0099
10480

ESPORTE É SAÚDE E VIDA
APOIO E FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS ESPORTIVOS E DE L

F 27.812
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 187.500,00

FISCAL 187.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 187.500,00

Artigo 2o - Paia atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
3 -

OUTRA/DESP/CORR 50 1.500 175.000,00

FISCAL 187.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 187.500,00



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031

4
INVESTIMENTOS 90 1.500 12.500,00

FISCAL 12.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 12.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários paia sua execução.



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da destinação de recursos para a ASPES - 

Associação de Práticas Esportivas e Sociais de Diamantino MT, com CNPJ: 15.579.930/0001-19.

Com os recursos serão mantidos projetos de fomento ao esporte e lazer no município, 

conforme projeto e plano de trabalho a ser apresentado pela entidade beneficiária.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CAM ARA M UNICIPAL DE D IA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  14(13/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário ; 19:27

Legislativo - E M IM  29/2023

O R D E M  DO  D IA D E C IS Ã O  P L E N Á R IA  - Data:

Data:
!  d l  /2023

Z Z ____________________________________________________ _________T . / ____________

(cX) A P R O V A D O  ( ) R E P R O V A D O
VistofSeefetário:

PROJETO DE LEI 34/2024
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 29/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

A vereadora Rosenilda Martins da Silva Pinhata - MDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Diamantino para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÔRGÃO/UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0099
10480

ESPORTE É SAÚDE E VIDA
APOIO E FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS ESPORTIVOS E DE L

F 27.812
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Artigo 2o - Paia atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRAB ALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113

99998

Operações Especiais

PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031 3 -
OUTRA/DESP/CORR

50 1.500 37.500,00

FISCAL 37.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 37.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver3 Rosenilda Martins da Silva Pinhata - MDB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da destinação de recursos para a ASPES - 

Associação de Práticas Esportivas e Sociais de Diamantino MT, com CNPJ: 15.579.930/0001-19.

Com os recursos serão mantidos projetos de fomento ao esporte e lazer no município, 

conforme projeto e plano de trabalho a ser apresentado pela entidade beneficiária.

Ver*. Rosenilda Martins dá Silva Pinhata - MDB



1

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes’'

CA M A RA  M UN IC IPAL DE D IAM AN T IN O  

PROTOCOLO G E R A L  1404/2023 
Data: 18/12/2023-Horário: 19:27 

Legislativo-EMIM  30/2023

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 30/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

A vereadora Rosenilda Martins da Silva Pinhata - MDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0099
10480

ESPORTE É SAÚDE E VIDA
APOIO E FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS ESPORTIVOS E DE L

F 27.812
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 56.250,00

FISCAL 56.250,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 56.250,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. I > •o i Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0100

10449

GESTÃO INTEGRADA DO 
TERRITÓRIO, INFRA- 
ESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
IMPLANTAR E MANTER 
1NFRAESTRUTURA PARA
INCLUSÃO DIGITAL E
AMPLIAÇ

F 15.452 4 -
INVESTIMENTOS

90 1.500 56.250,00

FISCAL 56.250,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 56.250,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver* Rosenilda Martins dar^Silva Pinhata - MDB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da destinação de recursos para a ASPES - 

Associação de Práticas Esportivas e Sociais de Diamantino MT, com CNPJ: 15.579.930/0001-19.

Com os recursos serão mantidos projetos de fomento ao esporte e lazer no município, 

conforme projeto e plano de trabalho a ser apresentado pela entidade beneficiária.

O *  J
/ 1 ^  o-Cr c

Ver*. Rosenilda Martins da Silva Pinhata - MDB



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M UNICIPAL DL D IAM ANTINO
PR O T O C O L O  G E R A L  141)5/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:28

L eg is la tivo -E M IM  31/2023

O R D E M  DO  D IA
D E C IS Ã O  P L E N Á R IA  - Data: L  %  / 1. 2-/TO 33

Data: ^
1 3 / jZ /2023

_______  . . r  1  /  ______  .

( A  A P R O V A D O  ( ) R E P R O V A D O
1 Vis^Sécretário:

PROJETO DE LEI 34/2024<^___ 
EMENDA MODEFICATIVA IMPOSITIVA 31/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

A vereadora Rosenilda da Silva Martins Pinhata - MDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UN1DADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0122

10470

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

S 10.302
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 93.750,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE. 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0100

10449

GESTÃO INTEGRADA DO 
TERRITÓRIO, INFRA- 
ESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
IMPLANTAR E MANTER 
INFRAESTRUTURA PARA 
INCLUSÃO DIGITAL E 
AMPLIAÇ

F 15.452 4 -
INVESTIMENTOS

90 1.500 93.750,00

FISCAL 93.750,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 93.750,00

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.
' L U  J

Ver*. Rosenilda da Silva Martins Pinhata - MDB



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade da aquisição de equipamentos para o 

Hospital Municipal atualmente gerido pelo Instituto Primeiro, CNPJ: 10.872.276/0001-13. O recurso 

custeará a aquisição dos materiais permanentes abaixo listados, bem como de outros eventualmente 

necessários.

CNES a ser vinculado: 2398125 -  HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOAO BATISTA

EQUIPAMENTO QUANTIDADE
CARDIOTOCÓGRAFO 02 UNIDADES

BIL1TRON FOTOTERAP1A 01 UNIDADE
ASPIRADOR 02 UNIDADES

TERMO HIGROMETRO 10 UNIDADES
DETECTOR FETAL PORTÁTIL (SONAR) 02 UNIDADES

GLICOSÍMETRO 03 UNIDADES
ESFIGMOMANÔMETRO (PEDIÁTRICO, ADULTO E OBESO) 01 UNIDADE DE CADA

ESTETOSCÓPIO 03 UNIDADES
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE RN 01 UNIDADE

AMBU PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
AMBU NEONATAL 02 UNIDADES

TERMÔMETRO HOSPITALAR 04 UNIDADES
COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 02 UNIDADES

BOLAS SUIÇAS COM SUPORTE 03 UNIDADES
OXÍMETRO ADULTO 02 UNIDADES

OXÍMETRO PEDIÁTRICO 02 UNIDADES
OXÍMETRO RN 02 UNIDADES

NEBULIZADOR INFANTIL 01 UNIDADE

Ver*. Rosenilda da Silva Martins Pinhata - MDB



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

(  AM ARA M UNICIPAL DE DIAM A N TIN O
PROTOC O LO  G E R A L  1406/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:28

Legislativo - EM IM  32/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: 1 5L  / 1̂ 2 " ^  /M>23 /

Data: a
i  ? /  X 2  /2023

II S
(XLAPROVADO ( ) REPROVADO

Vist<V/Seíretário:

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATTVA IMPOSITIVA 32/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Alfredo Matheus Keller - PSD, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

004 EDUCAÇÃO INFANTIL
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0105

10111

EDUCAÇÃO COM 
INFRAESTRUTURA
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ESCOLAS DE EDUCAÇAO 
ÍNFANTIL/CRECHES E PR

F 12.365
4 -

INVEST1ME
NTOS

90 1.500 30.000,00

FISCAL 30.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 30.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0117

20264

GESTÃO PÚBLICA 
ORIENTADA PARA 
RESULTADOS E COM 
RESPONSABILIDADE FI 
ELABORAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO E 
GESTÃO DOS
INSTRUMENTOS DE PLANEJA

F
04.121 3 -

OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 30.000,00

FISCAL 30.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 30.000,00

A rt. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

V/
Ver. Alfredo Matheus Keller -  PSD



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JU ST IF IC A T IV A

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade do adequação do espaço da EMEI 

Vovó Celina, por meio da troca de piso da creche, incluindo todas as ações para deixar em pleno 

funcionamento. (Em complemento à emanda 2/2023 de autoria da Vereadora Rosenilda Martins da 

Silva Pinhta)

Ver. Alfredi atheus Keller - PSD



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M UNICIPAL DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1407/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:29

Legislativo - EM IM  33/2023

ORDEM DO DIA

Dataj r .
ít / lir' /2023

DECISÃO PLENÁRIA - Data: 1? / 1 % ^

(X) APROVADO ( ) REPROVADO
tisfòjrfiçcretário:

PROJETO DE LEI 34/2024
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 33/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Alfredo Matheus Keller - PSD, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÒRGÃO/UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0099
10480

ESPORTE É SAÚDE E VIDA
APOIO E FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS ESPORTIVOS E DE L

F 27.812
3 -

OUTRA/DE
SP/CORR

50 1.500 70.000,00

FISCAL 70.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 70.000,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

001 GABINETE DO SECRETARIO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0100

10449

GESTÃO INTEGRADA DO 
TERRITÓRIO, INFRA- 
ESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
IMPLANTAR E MANTER 
INFRAESTRUTURA PARA
INCLUSÃO DIGITAL E
AMPLIAÇ

F 15.452 4 -
INVESTIMENTOS

90 1.500 70.000,00

FISCAL 70.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 70.000,00

A rt. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários paia sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da destinação de recursos paia a ASPES - 

Associação de Práticas Esportivas e Sociais de Diamantino MT, com CNPJ: 15.579.930/0001-19.

Com os recursos serão mantidos projetos de fomento ao esporte e lazer no município, 

conforme projeto e plano de trabalho a ser apresentado pela entidade beneficiária.

<
Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

(A M A R A  M UNICIPAL DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1408/2023
Dutu: 18/12/2023 - H orário : 19:29

Legislativo - EM IM  34/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: ^

Data:M  / \ %  /2023
II %

(X.) APROVADO ( ) REPROVADO
GstrfSeíretário:

PROJETO DE LEI 34/2024 ^ ------ —
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 34/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Alfredo Matheus Keller - PSD, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UN1DADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10464

ATENÇÃO BÁSICA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PI 
ATENÇÃO BÁSICA

S 10.301
4 -

1NVEST1ME
NTOS

90 1.500 137.500,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 137.500,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 137.500,00

Artigo 2° - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOS1TIVAS

F
28.031 4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 137.500,00

FISCAL 137.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 137.500,00
Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução. 

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade de se equipar a Unidade Básica de

Saúde da Comuidade Bojuí para melhor comodidade dos pacientes e servidores locais, desta forma, o 

recurso será para a aquisição dos itens abaixo listados, conforme demanda levantada na UBS.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01 AR CONDICIONADO Split inverter 18000 Btus frio/quente UND 04
02 MACA PARA CONSULTÓRIO UND 03

03 MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 16KG UND 01
04 MESA PARA CONSULTÓRIO EM FORMATO L COM DUAS GAVETAS UND 02

05 CONJUNTO DE CADEIRAS LONGARINA COM ASSENTO 
IMPERMEÁVEL SENDO 3 CADEIRAS POR LONGARINA

UND 05

06

07

08
09

Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA M UNICIPAL DE DIA M A N TIN O
PR O T O C O L O  G E R A L  1409/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:29

Legislativo - EM1M 35/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: 1% /  p í" 7 r /íjM 3 /

Data: . -1
jt> 1 /2023 ( A )  APROVADO ( ) REPROVADO

VisUrSecretário:

____ y '  \ tf___J __________________

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 35/2023

À
Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Alfredo Matheus Keller - PSD, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

004 EDUCAÇÃO INFANTIL
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0106

10107

EDUCA DIAMANTINO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA
EDUCAÇÃO INFANTIL

F 12.365
4 -

INVESTIME
NTOS

90 1.500 87.500,00

FISCAL 87.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 87.500,00

Artigo 2o - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

DESPESA CANCELADA
ÓRGÃO/UNIDADE: 02/001 GABINETE DO PREFEITO
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0113 Operações Especiais

99998
PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES
IMPOSITIVAS

F 28.031
4 -

INVESTIMENTOS 90 1.500 87.500,00

FISCAL 87.500,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 87.500,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidai' essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Alfred atheus Keller - PSD



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura justifica-se em razão da necessidade de aquisição de materiais 

permanentes para a Escola Municipal Maria Euzébia Ferreira, conforme abaixo relacionado:

Qtde Produto ____



ESTADO DE MATO GROSSO
saí CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CAM ARA M U N ICIPA L DE D IAM ANTINO
PR O T O C O L O  G E R A L  1410/2023
D ata: 18/12/2023 - H orário : 19:30

Legislativo - EM IM  36/2023

fc  / /2023 (V) APROVADO

PROJETO DE LEI 34/2024 
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA 36/2023

Comissão de Finanças e Orçamento

O vereador Alfredo Matheus Keller - PSD, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a 
apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n° 34/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Diamantino, para o Exercício Financeiro de 2024.

Artigo Io - Fica aditado ao Projeto de Lei n° 34/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

DESPESA ACRESCIDA
ÓRGÃO/UNIDADE: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 FUNDO MUNIC DE SAUDE
PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional GND Mod Fte Valor

0120

10464

ATENÇÃO BÁSICA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE P/ 
ATENÇÃO BÁSICA

S 10.301
4 -

INVEST1ME
NTOS

90 1.500 50.000,00

FISCAL 0,00
SEGURIDADE SOCIAL 50.000,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 50.000,00

Artigo 2° - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.
DESPESA CANCELADA

ÓRGÃO/UNID ADE: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
001 GABINETE DO SECRETARIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Cód. Programa/Ação Esf Funcional ÚND Mod Fte Valor

0002

20149

APOIO ADMINISTRATIVO

PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL E 
PROPAGANDA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AD

F 04.122
3 -

OUTRA/DESP/CORR 90 1.500 50.000,00

FISCAL 50.000,00
SEGURIDADE SOCIAL 0,00

TOTAL FISCAL + SEGURIDADE SOCIAL 50.000,00

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária 
Anual e às demais leis orçamentárias, realizando os ajustes necessários para sua execução.

Diamantino/MT, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Alfredfí Matheiís Keller - PSD



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

JUSTIFICATIVA

Tal propositura jusitica-se em razão da necessidade de se equipar a Unidade Básica de

Saúde da Comuidade Bojuí para melhor comodidade dos pacientes e servidores locais, desta forma, o 

recurso será para a aquisição dos itens abaixo listados, conforme demanda levantada na UBS.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01
02

03
04

05

06

07

08
09

Ver. A lfralo Matheus Keller - PSD


